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Estância Turística de Olímpia, em 13 de novembro de 2025.
Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
48/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: G & R Consultoria e Assessoria Ltda
EPP

CNPJ: 17.204.750/0001-88
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 32/2025
CONTRATO Nº: 48/2025
O B J E T O :  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO
E REGISTROS FOTOGRÁFICOS DE APROXIMADAMENTE 802
(OITOCENTOS E DOIS) BENS MÓVEIS COM APLICAÇÃO DE
REGISTRO DE PLACAS, BEM COMO A SUA SUBSTITUIÇÃO
QUANDO NECESSÁRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA

VALOR:  R$  14.350,00  (catorze  mil,  trezentos  e
cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 10/11/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
À  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO  a Dispensa nº 35/2025, Processo
Administrativo nº 57/2025, e AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei º 14.133/2021, a contratação
direta  por  dispensa  de  licitação,  da  empresa  ROBSON
EDUARDO CAPUTO CHAVEIRO LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.452.257/0001-84,  para  a  contratação  de  empresa
especializada para suprir a demanda de aquisição e troca
de fechaduras, bem como a confecção de chaves, a fim de
atender às necessidades da Câmara Municipal da Estância
Turística  de  Olímpia,  conforme  previsto  no  Termo  de
Referência,  no  valor  total  de  R$ 1.590,00 (um mil  e
quinhentos e noventa reais).

Determino  que  o  Setor  Competente  lavre  o
instrumento de formalização da contratação (contrato ou
outro que venha substituí-lo), e providencie a publicação da
presente  autorização  no  PNCP  (Portal  Nacional  de
Contratações Públicas) e demais sítios eletrônicos que se
fizerem  necessários,  conforme  determina  a  Lei  nº
14.133/2021.

Olímpia, 24 de novembro de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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